
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
MUNICÍPIO AÇORIANO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I No 2.679/93

'CRIA Q CONSELHO MUNICIPAL E>E SAODE E
O FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE SANTO
ANTÓNIO DA PATRULHA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito
Municipal de Santo António da
Patrulha, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas par Lei

ART

ART

FAçO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei?

IGO Io. •••• Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAODE,, órg&o
colegiado com c^.ré.ter deliberativo e permanente,,
q u e te m p o r f in alidade orientai- a a d m i n i s t r a ç â"o no
es tabel e c :i. men to d a Po 1 í t i c& Ilun i c i pai d e Saúd e..

Parágrafo Único •- Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAODE,,
tafii bém o a com pan hamen to ,, AVA 1 :i. a ç<?ío,,
f i s c a 1 i zaçâ'o e normatizaç<So dã po 1 :f. t i c a e
d o s :i. s tema mun :i. c i pa 1 d e saiid e .,

IGO 2o. •••• Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE8

I •- planejar., gerir e f i s ca 1 :i. z a r a a 1 o c: a ç2Ío d o s
recursos aplicados no setor de saúde à nível
m u n :i. t::i p a i „

II — organizar os serviços públicos locais de saúde,,
capa citando "-os a responder a demanda assistência!
local com eficiência e efetividade garantindo a
universalização da assistência è. saúde,,

I11 •••• i' :i. s c a 1 :i. z a r o s o r g cio s p ú b 1 i c o s e p r i v a d o s
que prestam serviços de saúde vinculados ao
SUS,, no sent i d o d e que p r o po r c ionem u.ma
atenção integral è. saúde e um desempenho com
<••• e s o 1 u t i v i d a d e s a t i s "f: a t á r i a „

IV •••• i n t e g r a r o s e s f o r ç o s d e E n t i d a d es e Organiza ç cie s
afins com o intuito de evitar a diluiçâ'o de
recursos e trabalhos HA é.re& cie saúde,,

V •••• opinar sobre as atribuiçffes cometidas à d :i. reçâo
municipal do Sistema Único de Saúde •••• SUS •••• peio
artigo 18 da Lei Federal no 8080/lv--0?--l??()

VI •- manifestar—se quanto á adoçâo de metas
prioritárias dos programas de saúde no
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'è.m b :i. to m u n :i. •::.i p a i „

VII

VIII

incentivar a realização de estudos,,
i nves t i g a ç õ'e s e p e s q u i s a s com vista s a
descoberta das causas geradoras de
enfermidades e mal--estar sociais,, sugerindo
med 1 d as de prevénçâ'o e con t r o 1 e., d e 1 es
p a r t i >::: :i. pan d o a t i varaen te „

co 1 i q i r e divulgar dados re 1 a«:: ionad os com a
saúde pública,,

IX •••• aprovar o Plano Municipal cie Saúde,,

X •••• opinar' sobre quaisquer outros assuntos relativos
è. saúcie que lhes forem solicitados pelo Prefeito
ou pe 1 os Se <::. re ta r i os Mun i c: i pa i s d i re tamen te
1 i g a d o s á s o 1 u ç âo dos- p r o ta 1 e m a s „

XI — emitir parecer sobre relatório das aplicacifes„
na área da saúde ( relatórios cie gestSo ) cios
recursos repassados pela Uniã'o e Estado™

XII •••• sugerir o montante cios recursos a serem
i n c luidos no o r ç a men t o,, c o m v i s t a s a o
atendimento cia saúde pública e equilíbrio cia
contrapartida cios recursos repassados pela
Un i Sío ,,

XIII •••• co n t !•'• o 1 a !••• o F u n d o iT! un i c i p a 1 d e S a ú d e ..

Xlv •••• elaborar e aprovar seu Regimento Interno.,
estabelecendo a norma ti zação no que tange ao
s e u f u n c: i o n a m e n t o „

P a r á q i- a f o úri i c o s As decisties aprovadas pelo CMS serSo
p!- o m u 1 g a d a s n a f ar rn a d e R es o 1 u ç 'ê'.o .,
devei'} d o serem homologadas pelo Prefeito
Municipal, nos termos da Lei,,

ARTIGO 3o. •••• O CONSELHO MUNICIPAL DE SAODE., será presidido pelo
Secretário Municipal de Saúde,, e terá um plenário
com c^.ré.±&r deliberativo,, composto de 22 ( vinte e
dois ) membros titularei:; e igual número
de suplentes conforme o abaixo discriminados

1 •••• cinco (05) representantes do governo,, a saberá

a) um (01) representante da Secretaria Municipal cie
Saúde e Bem-Estar Social,,

b) um (01) representante da Secretaria Municipal cie
Educação..
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c) uni (01) representante cia administração cio Hospital
lvíun i c i paI cie 8an to An t(:?n :i.o cia Patru 1 ha..

<:!) urn (01) repre s e n t a cr •:. e d a E M A TER H e s c r i t ó r i o Io c a i .

e) um (01) representante ci a CORS A N •• e s c r i t ó r i o
local,:

I I -• Seis (06) repreíBentantes dos Prof iss iona is cia
ê.r<;;a;<. cia saúde, a saberá

a) um ( 0 1 ) representante cios Médicos.:

b) uni (01) representante cios Enfermeiros»

c) u m (01) representante et o s Ç)d on to 1 o q o s „

d) um ( 0 1 ) representante dos Psicólogos»

e) urn (01) representante dos Assistentes Sociais»

•f) um ( 0 1 ) representante cios Farmacêuticos.

I I I •- Um (01) representante cios Prestadores cie
S e rv i ç; o s., a sa be r::

a) um (01) representante cia APAE..

IV •••• Doze (12) representantes cios Usuários, a saber:;

a ) u ri i (01) representante d o s C1 u ta e s d e Mãe s

ta) um (01) representante do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais,,

c ) um (01) !••• e p !••• esentante d os S i n d i ca t os dos
Trabalhadores U rfoanos„

d) uni (01) representante cias AssociaçBes cie Bai r ros
( zona u.rtaana) „

e) um (01) representante cia Pastoral cia Criança,,

f) um (01) representante da Amigas cio Hospital.
Mun i c i pai „

q) um (01) representante cio Conselho Local cie Saúde cie
II i r aguai a „

I"!) um (01) representante cio Conselho Local cie Saúde cie
Rio cios Sinos,,
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:i.) um (01) representante do Conselho Local de Saúde de
Chicolomâ",,

.;i ) um (01) representante do Conselho Local de Saúde da
AGASA„

k) um (01) representante do Conselho Local de Saúde de
Pin hei rinhos u

1) um (01) representante do Conselho Local de Saúde da
s e d e ii

Parágrafo Io •- Os integrantes do Conselho serão indicados
pelos órq'àos e entidades representativas e
nomeados pelo Prefeito Municipal,,

Parágr

araqr

2o •••• Os órglos e entidades referidas neste
a r t i g o p o d e r âb,, a q u. a 1 que r tem p o ;i
p r o c e d e r su ta s t :i. t u :i. ç §'0 d e s eus
representantes,, conforme def :i.n id o no
parágrafo Io deste artigo,,

- 0 D residente terá voto de desempate..

P a r

ARTIGO 4o

"afo 4p •••• 0 mandato dos Conselheiros integrantes do
CM8 se!•"á de dois (02) anos,.

•••• Os Conselhos Locais de Saúde ser«ío formados pelo
conjunto das comunidades rurais e urbana VÍA é.re$. de
abrangeríeis do respectivo Posto de Saúde., sendo
seus Limi tes de fi ni dos pela Plenária do CMS„

ARTIGO 5o

ARTIGO 60

0 desempenho da função de membro do Conselho
Municipal de Saúde será gratuito e considerado de
relevância para o Mu.n i c: :í. p :i. o „

0 i n g i'" e s s o de nova s E n t i d a d e s no Con s e 1 h o iT! u n :i. c i p a 1
de Saúde,, deverá observar a paridade entre os
representantes dos usuários e os demais
representante do Governo,, Prestadores de Serviços e
Profissionais da Área da Saúde,, conforme
estabelecido no artigo 3o desta L.ei,,

ARTIGO 7o. •••• É criado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS •••• que terá
p o r o b ,:i e t i vo c ria r c o n d i ç ô"e s f i n a n c: e :i. r a s e d e
gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento
das açííss de saúde,, executadas ou coordenadas pela
Secretaria Municipal de Saúde,, que compreendem!;
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11

(!) a t e n d i m e n t C:J è. s a d d e u n i v e r s a 1 i z a d o ., i n t e g r a 1 ,,
r e g i o n a 1 i z ad o e h i e r a r q IA i z a d o:;

a v :i. q :i. 1 ân c :i. a sanitária;;

— a v :i. q i 1 a" n c i a e p i d e m i o 1 òq i c & e a. ç íííe s d e s a d d e c:í e
interesse individual e coietivo correspondentes:!

Iv •••• o controle e a fiscalização das agressSes ao meio
a ni b i ente., ne 1 e com p r een d ido o a m b i ente d e
trabalho, em comum acordo com as organizâçífes
competentes das esferas Federal e Estadual»

ARTIGO 3o •••• Constituem receitas do FPiSs

a s a p i- o v a d a s em Lei 11 un :l c i p a 1 „

•••• os auxílios e subvenções especificas concedidos
por órgSos e entidades Federais e Estaduais e o
p r o d u t o de convêni o s f :i. r m ad o s c o fS'i ou t r a s
entidades f:i. nan c:i. adoras ., públicas ou nã'o..

III •••• as doaçSfes de pessoas físicas ou jurídicas,,

IV •- os provenientes de financiamentos obtidos em
insti tui çí!Jes taan cê.t"ias of i ciais ou pr i vadas >•

V •••• o s r e n d i m e n t o s d a s a p 1 i c a ç ô'e s f i n a n c e i r a s d e s u a s
d i s p o n i b i 1 i d a d e s e do s d e rn a i s b e n s „

VI •- o produto da x.rrecaúAç%.o da taxa de fiscalização
sanitária e de expedição de alvarás., multas e
juros de mora por infraçíííes ao Código Sanitário
Mun i c i pa 1 „ b e m c o m o parcelas de arre c a d a ç SCo d e
outras taxas já instituídas e daquelas que o
Município v i e r a c riar»

V11 •••• a s n a >••• c ela s d o produto da arrecada ç Sío d e o utras
receitas próprias oriundas das atividades
económicas, de prestaçíío de serviços e de outras
t]•"ansf erên >::.ias que o 1*1 un :i. cipio tenha d i rei to a
receber por força de lei e de convénios no setor

ARTIGO 9 o, •- Constituem a ti vos do Fundo Municipal de Saúdes

I •••• d i s p o n i b i 1 i d a d e s m o n e t á r i a s e m bane: o s O U e m caixa
e s p e c i •:•:>. 1 o !•" i u n d a s d a s r o <;: © i t a s (••? % p (••? (" i 'f' :i. Í:: A d a s "

II •- direitos que porventura vier a constituir!;
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III •- bern móveis e imóveis que forem destinados ao
s :i. s tema de sau d e d o Mun i c í p i o:;

IV •••• bens móveis e imóveis doados,, com ou sem ânus,,
destinados ao sistema de saúde;;

V •••• bens móveis e imóveis destinados à administração do
s i s t e m a d e s a ú d e d o II u n i c 1 p :i. o:;

I"1 a ré.q v• ai:o ún i. c:o;; Anua 1 men te se p r o cessa ra o inventar' i o d os
bens e d ire i t o s v i n eu 1 a d o s a o F un d o..

ARTIGO 10 Constituem pass:i.vos do Fundo Munic:i.pa 1 de Saúde as
obrigaçSes de qualquer natureza que porventura o
II u n :L c. :í. p i o venha a a s s u. m ir. para a m a n u t e n ç ao e o
funcionamento do sistema, municipal de saúde..

ARTIGO 11 •••• A despesa do Fundo Municipal cie Saúde se
deu

constituirá

I •- financiamento total ou parcial de programas
integrados de saúde desenvolvidos pela secretaria
o u co m ela c o n vénia d o s::

II •••• pagamento de vencimentos,, salários,, gratificações
ao pessoal dos órgãos ou entidades de
a d m i n i s t r a çâ'o d i reta o u indireta que parti o: i p e m d a
execuçâ"o d as a çSes p r e v i s tas no a r t... ?o d a
presente Lei;;

III •••• pagamento pela prestação de serviços a entidades
d e d i r e i t o p r i v a d o para exec u çã'o cie programas ou
p !•• o .;i e t o s es pe c í f i c: os do se t o r s a úd e,, o b s erva d o o
disposto no parágrafo Io., art,, 199 da
Cons ti tui çâ'o Federai;;

V

aquisição de material permanente e de consumo e de
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos
programas:;

construçdO, reforma,, ampliaça'o., aqú:i.siça'o ou.
locação de imóveis para adequaçSío c:la rede física
de prestação de serviços de saúde;;

VI •••• desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos
de gestlo, planejamento., administração e controle
d as a ç & e s d e s a ú cie;;
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V 1 I •••• d e s e n v o l v :i. ment o d e p r o g r a m a s d e c: a p a c :i. t a ç â'o
aper fe icoãí t ien to cie recu rsos humanos em saudei:

V111 •••• a t e n d i rn e n t o d e d e s p e s a s d :i. v e r s a s,, d e c a !•" á t e r
urgente e inadiável;, necessárias á execuçâ'o das
açO'es e serviços de saácie mencionados no a r t .
7g da presente Lei»

ARTIGO 12 0 F ir! S s erá c: o n t r o 1 a d o p e 1 o C o n se 1 ho Mun i c i p a 1 d e
Saúde,, servindo-se da estrutura de órqííos
mun i c i pais <:: o r r e 1 a tos para a e x e c u c â"o d o s s e r v i ç o s,

ARTIGO 13 Nenhuma liberação dos recursos do FTIS poderá sei"
•feita sem a prévia aprovação do Conselho Municipal
de Saúde,,

ARTIGO 14 A Secretaria Municipal de Finanças manterá os
controles contabeis e financeiros de movimentação
dos recursos do FMS,, obedecendo o previsto na Lei
4320/64,, e fará a tomada de contas dos recursos
apli cados„

rafo Io •••• Os recursos do FMS serfto depositados em conta
e s p e c i a 1 e rn e s tabele c i mento o f i c i a 1 d e
créd ito,, conforme dispuser o regulamento.

'aráqraf o .do

ARTIGO

ARTIGO :l.ó

Obedecida a programação financeira
previamente aprovada,, o excesso de caixa
existente será a p1i cad o no me r cado de
capitais,, através de Banco Oficial de
Crédito,,

•- 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei,, no que
couber„

Fica revogada a Lei Municipal no2,,495 de 03 de julho
de 1992,,
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1719-1808

ARTIGO

MUNICÍPIO AÇORIANO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

7 •••• Esta Le i e n t r a r á em v i g o r na data de sua pub l icação
revogadas a s d i s p o s i çò'e s e m c o n t r á r :i. o ,.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL„ 18 de agosto de 1993,,

FERULIO TEDESjpO NETTO
P !-"e1:e i to Mun i c i pa 1

REGISTRE •SE E COMUM IGIUE-SE

PAULO ROBERTO Fl
Jf

Sejrretário a

MIGLIAVACCA
drnln i s t ração
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